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Art. 3o Este Decreto também se aplica aos processos se-
letivos simplificados para a contratação de pessoal por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público, de que trata o art. 37, inciso IX, da Constituição.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de outubro de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel
Patrus Ananias
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DECRETO DE 2 DE OUTUBRO DE 2008

Autoriza o Aumento de Capital da Empresa
Binacional Alcântara Cyclone Space.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de
1979, no Decreto no 5.436, de 28 de abril de 2005, e na Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento de capital da Empresa
Binacional Alcântara Cyclone Space, no valor de R$ 20.800.000,00
(vinte milhões e oitocentos mil reais), por meio de:

I - crédito ordinário aberto em favor do Ministério da Ciência

e Tecnologia, previsto na Lei no 11.647, de 24 de março de 2008, no

valor de R$ 10.400.000,00 (dez milhões e quatrocentos mil reais); e

II - transferência intergovernamental realizada pelo Governo

da República da Ucrânia, no valor de R$ 10.400.000,00 (dez milhões

e quatrocentos mil reais).

Parágrafo único. A efetivação do aumento de capital social

da Empresa Binacional Alcântara Cyclone Space, de que trata este

artigo, dar-se-á mediante deliberação da Assembléia Geral, de acordo

com o Estatuto da Empresa.

Art. 2o Os recursos recebidos na forma do art. 1o deverão ser

atualizados pela taxa referencial do Sistema de Liquidação e de Custódia

(SELIC), nos termos do Decreto no 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de outubro de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Paulo Bernardo Silva

Sergio Machado Rezende
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DECRETO DE 2 DE OUTUBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério das Cidades, crédito su-
plementar no valor de R$ 14.387.342,00,
para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei no

11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

11.647, de 24 de março de 2008), em favor do Ministério das Cidades,
crédito suplementar no valor de R$ 14.387.342,00 (quatorze milhões,
trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e dois reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Ordinários, no valor
de R$ 132.200,00 (cento e trinta e dois mil e duzentos reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$
14.255.142,00 (quatorze milhões, duzentos e cinqüenta e cinco mil, cento
e quarenta e dois reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de outubro de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56201 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 329.200

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

329.200

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

329.200

F 1 1 90 0 100 197.000
F 3 1 90 0 100 132.200

TOTAL - FISCAL 329.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 329.200

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 14.058.142

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

14.058.142

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

14.058.142

F 1 1 90 0 100 14.058.142

TOTAL - FISCAL 14.058.142

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.058.142

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 14.255.142

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

14.255.142

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

14.255.142

F 1 1 90 0 100 14.255.142

TOTAL - FISCAL 14.255.142

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.255.142




